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ATOS DO PODER EXECUTIVO

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA  DO ESTADO

DO PIAUÍ

DECRETO DE 26 DE OUTUBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da

Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUCIA  MARIA  DE FATIMA  RIBEIRO REBELO , do Cargo em

Comissão, de Diretor de Unidade do Fundo de Previdência,

símbolo DAS-4, do Instituto de Assistência e Previdência do

Estado do Piauí, com efeitos a partir de 26 de Outubro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art.

10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUCIA  MARIA  DE FATIMA  RIBEIRO REBELO , para exercer

o Cargo em Comissão, de Diretor-Geral, do Instituto de

Assistência e Previdência do Estado do Piauí, com efeitos a partir

de 26 de Outubro de 2010.

SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo

nº 1118/10, de 30 de março de 2010, da Secretaria de Segurança

Pública, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCUS VINICIUS DIAS DA  SILVA , Matrícula nº 208493-7,

do Cargo de Delegado de Polícia de 3ª Classe, do quadro de

Pessoal, da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir

de 30 de março de 2010.
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POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
086/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CAPITÃO-
QOAPM,  GHANDI MAGALHÃES BORGES , RG nº
109.677.101-7, matrícula nº 011154-6, da Polícia Militar do Estado
do Piauí, com os proventos do soldo de CAPITÃO-PM, no valor de
R$ 4.064,19 (Quatro mil e sessenta e quatro reais e dezenove
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
069/2010 da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “b” da Lei nº 3.808/81, 2º TENENTE-
QOAPM, OSMENDE VALÉRIO DA  SILVA , RG nº 10.2708-74,
matrícula nº 010310-1, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de 2º TENENTE-PM, no valor de R$ 2.992,24
(Dois mil, novecentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças
da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
027/2010 da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CAPITÃO-PM,
FRANCISCO RIBEIRO SOARES, RG nº 100715042-6, matrícula
nº 011076-X, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de CAPITÃO-PM, no valor de R$ 3.963,32 (Três mil,
novecentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios
do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
TC-0-049655/09-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

RESOLVE retificar  o decreto s/n datado de 20/10/09, que transferiu
a pedido para reserva remunerada de acordo com o Art. 88, Inciso I,
e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, ANTONIO JOSÉ ALVES DA SILVA,
CORONEL QOAPM , RG nº 10.29.93-75, matrícula nº 010946-X,
da Polícia Militar do Estado do Piauí, com proventos de soldo de
CORONEL-PM para inclusão da parcela adicional de inatividade,
tendo em vista a correção do tempo de serviço, ficando os proventos
no valor de R$ 10.991,97 (Dez mil, novecentos e noventa e um reais
e noventa e sete centavos), mensais.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
062/10-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CAPITÃO-
QOAPM, JOSÉ LUIZ BARBOSA FERRO , RG nº 100.716.232
2,matrícula nº 010134-6, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de CAPITÃO-PM, no valor de R$ 3.717,64
(TRÊS MIL, SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA E
QUATRO CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
135/09-DP da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “b” da Lei nº 3.808/81, 2º TENENTE-
PM, GONÇALO RODRIGUES DA SILVA , RG. nº 100719360-8,
matrícula nº, 010595-3, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de 2º TENENTE-PM, no valor de R$ 2.637,44
(DOIS MIL, SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA
E QUATRO CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
066/10-DP da Polícia Militar do Estado do Piauí.

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “a” da Lei nº 3.808/81, TENENTE
CORONEL-PM, JOSÉ AGOSTINHO NUNES MOREIRA , RG nº
106.656.391-5, matrícula nº 010752-2, da Polícia Militar do Estado
do Piauí, com os proventos do soldo de CORONEL-PM, no valor de
R$ 9.280,87 (NOVE MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS E
OITENTA E SETE CENTAVOS) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado
do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e
SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
068/2010 da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “b” da Lei nº 3.808/81, 2º TENENTE-
QOAPM, ANTONIO DA COSTA LIRA , RG. nº 10.3765-76,
matrícula nº 010564-3, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de 2º TENENTE-PM, no valor de R$ 2.606,74
(Dois mil, seiscentos e seis reais e setenta e quatro centavos) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios
do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
057/2010-DP da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “b” da Lei nº 3.808/81, 2º TENENTE-
QOAPM, JOSÉ GONÇALVES DA CONCEIÇÃO , RG. nº 10.2619-
74, matrícula nº, 010175-3, da Polícia Militar do Estado do Piauí,
com os proventos do soldo de 1º TENENTE-PM, no valor de R$
3.347,88 (Três mil, trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e oito
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
043/10 -DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CAPITÃO-
QOAPM,  LINDOMAR JOSÉ RIBEIRO , RG Nº 10.2300-73,
matrícula nº 011210-X, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de MAJOR-PM, no valor de R$
4.637,12(QUATRO MIL, SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS
E DOZE CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
037/2010 da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “b” da Lei nº 3.808/81, 2º TENENTE-
PM, VICENTE DE PAULA  LIMA , RG. nº 10.4164-77, matrícula
nº 011953-9, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de 2º TENENTE-PM, no valor de R$ 3.106,74 ( TRÊS MIL,
CENTO E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças
da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
070/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CAPITÃO-PM,
FELISBERTO JÚLIO DE OLIVEIRA , RG. nº 10.1925-71,
matrícula nº 010238-5, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de CAPITÃO-PM, no valor de R$ 4.414,14
(QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E
QUATORZE CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.
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